
ÜLAUSULA 03
O Objeto será proch.rção musical; Sen,iços cle organização de feiras, congrÉssos, exposições e

Í-cstas; Casas de fest,*i e eventí)sr: Fihnagem de t'estas e eventos; Estirdios Cinematográficos:

tgênáias de publicieiail*; Consuiroria ern publicida{e ; Atividades de produção fbtográficas, excett'r

,ié*iea e submarina; Atir.,iclacles pr*t-rs:;ioniis, cientificas e técnicas; M<-rntagetn e desmontagem de

rrlcos e Ativictades *
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CLAUSULA 04

A Socieclacle iniciará suas aiiviiiailes apartir do registro na junta Comercial do Estado da Bahia,

r seu piazo de rJuraçf,o é i:idet':ri::inackr, t-a.6. 997,II, CC/2002)'

CLÀUSULA 05-Ãu 
qa",oús snc, int{iiiisíl,eis * iuil poilerão ser csdidas ou transfericlas a tcrceiros scm o

,dnr*nti,r"nto cio ouitrj sricirr, a Lirjem frrra ussegurado. em igualciarÍe de condiçõ3S e preço direito

6e preferência para a sua iquisiçeo se poslas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a

;rltCração contratual pcrtinente. (crt {.056, art. i -057' CCl2Ü02).

CLAUSULA 06
A responsabilidaclc rJe ca<la st-rcio à r'estrita ao valor ds sttas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçüo clr; capital sociai. (art' 1 .052, CCl2002).
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CLAUSULA 08
u\o terminc de cada e-vercíclr: social, em 31 cle dezembro, o administradr:r prestará contas

iustilicadas c1e sua aelministração. ;rroceclenclo à elaboração do inventali6, do balanço patrimonial e

rlo balanço d.e resultlijo econôrnico, cabendo aos sócios, na proporÇão de suas r-iuotas, os lucros ou

perdas apurados. (art. i.065. CC/2002)

CLAUSULA 09
]tJ os qllatro meses seguintes ao tertnino Co exercício social, oS sócicls deiiberarãcr

t: designarão adrninislr"aclrlres {*s; (luândü fb,r o taso. (Art. 1.071 e 1.Ü72, int:i§o

{:cl2r}f;2)"
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{]LAUSULÀ TÜ

A sociedarle poder.Ír a qualqirer rompü. abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

ulteração contratual assiuada por tciii:rs os sócios'

CI.AUSULA 1I
Os sócios poclerãc" tle t:ü11gll'1 acorclg, fixar uma retirada

i aNr ore, .obs ervad o as cl i sp ç si ções reg u I amentares pertinentes,
nr*ilsatr, LL título de pro

CI,AUSUT,A I2
F4ieceldo ou interdiratlo quaiqu,:r i;ocio, a socieciade continuará suas atividades com os

herdeires, sucessores r * inciipaz. Não senclo pr:ssível ou inexistindo interçssç destes ou clo(s)

socio(s) remanesccltc(s)" o vair:r ile seus haveres apurad.r e liquidado com base na situação

patrirnonial da socierl;ide, a clatii ria iesolirção, veritiuada erri balanço especialmente levantado.

l)arágrafo unico - 0 ;','icsrnr.l pi*ü.;,.iirnentc será ariritaclos tm outros casos em que a sociedaiie se

resoivaem relaçãtt a sru siiciti. iiii'1" I {}:,Í' e art. 1'031, CC,/2íi02).

CLAUSULA 13
(Os) Administraclor (es) cleclaralm]. sob as penas cla iei, de que não esta(ac) impedidos de

exercer a adpinistraçãc ila soci*r.l;itl*, por lei especial, ou em virtrrde de condenaÇào oriminal, ou

por se encontrâr (enr) solr çs si'giir.;;; dela, A pena que vede, ainda que ternporariatnenÍe, o acesso a

1*Bor!úblicos,'àu pni,'crinrrr triliilcntar, dê prwaricáção, peita ou sub<lrno, concr,ssão, peculato,

ori contra u *ronon ia pr:pular, círntra o sistema financelro nacional; coltl? normas de defesá da

concogência, contras as reiaçÕes de çonsumo, t"é publica, ou propriedade. (art/'i.01l, 1u ,

t)Cl20OZ)

Fica eleito o tbr'o Jc Capilit Cl"lrssorBA, para o exer:çicio e o cumprirriento dos direitos e

+brigações resuitante s ticstç i:onl;;itt.

b-. pc,r estarern assinr jr-t-rr.i)i e contratrclos assinatn o preseilte instrumcnto cm 03 vias'
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ALTERAÇÃO OeTRANSFORIVIAÇÃO DE SOOIEDADE LIMITADA EM
EMPRE§A INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIT\NITADA EIRELI

CLAUDIVAN ÂLMEIDA DA SILVA, brasileiro, rnaior, solteiro, nascido em
171O7t1981, empresário, portador do documento de identidade (RG) n.o

50.461.085,5 emitido pela SSP-SP, CPF n" 334.574.3í8-33, residente e
domiciliado no LOTEAMENTO PARQUE DAS COLINAS, n." 350, TERREO,
Bairro CENTRO, CEP .14.610-000, PINTADAS - BA, BRASIL"

JAILTON TRINDADE DE JESUS, brasileiro, maior, Solteiro, nascido em
2OnA1g8O, êmpresário, portador do documento de identidade (RG) n.o

08.949.808-9O emitido pela SSF.TBA, CPF no 004.942.415-78, residente e
domicitiado na RUA NOVA, n.o 159, TERREO, Bairro CENTRO, GEP 44.610-
OOO, PINTADAS - BA, BRASIL.

RUBENS DOS SANTOS FRANÇA, brasileiro, ínaior, §oltêiro, nâScido em
24t01t1984, ernpresário, portador do documento de identidade (RG) n.o
13.222.256-64 emiticlo pela SSP-BA, CPF no 046.536.085-80, residente e
domiciliado na PRAÇA MANOEL PANTA LEÂO, n.o S/N, TERREO, Bairro
CENTRO, CEP 44.6íO-OOO, PINTADAS - BA, BRASIL.

VANDELSON GONçALVES DA SILVA, brasileiro, rnaior, casado em
comunhão universal de bens, nascido em O5,1211976, empresário, portador do
documento de identídade (RG) n.o 08.780.294-Sl emitido pela SSP-BA, CPF no

963.968.815-0o, residente e domiciliado na RUA 08 DE MARÇO, n.o 115,
CASA, Bairro CENTRO, CÊP 44.610.000, PINTADAS - BA, BRASIL.

Sócios da Sociedade Límitada de nomê empresarial PRODUçÔFS E
CoNSULTORIAS ARTISTICAS 'E CULTURATS DE COMUNICAçÃO E
PROPAGANDA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no

29203675651, com sede e domicílio na PRAÇA DOIS DE JULHO, n.o S/N,
TERREO, Bairro CENTRO, CEP 44.610-000, PINTADAS - BA, BRASIL,
devidamente irrscrita no Caçiastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

í4.290.032í000í -83, deliberam de pleno e cornum acordo ajustarem a presênte
alteração contratual, nos termos da Lei n" 1O.406/ 2OA2, mediante as cnndiçÕes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Serviços
de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festas; atividades
esportivas (treinadores esportavos por conta própria, atividades de árbitros e
juízes esportivos, atividades de atletas); filmagem de festas e eventos; ensino
de esportes; agências de publicidade; consultoria em publicidade; atividades de
produção de fotografias, exceto aérea e submarina; assessoria e consultoria
em projetos culturais; âssessoria e consultoria em saúde e medicina do

; assessoria em esporte; assessoria e consultoria na produÉo de
de televisão; consultoria êm

de pa coberturas e
esportes; organização de concursos
estruturas de uso temporário, exceto

(
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ALTERAÇÁO DE TRANSFORMAÇÁO DÉ SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIÚUAL DE RÉSPONSABILTDADE LIMITADA EIRELI

andaimes, atividade§ de sonorização e de iluminação; produção e promoção de
eventos espCIrtivos; ensino de artes cênicas, exceto dança-

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULÀ SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio JAILTON TRINDADE
DE JESUS, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(Hum Real) cada uma, correspondendo a R$ 5,000,00 (Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA TERÇEIRÂ. Retira-se tIa sociedade o socio RUBENS DOS
SANTOS FRANÇA, detentor dê 5.OOO (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,OO (Hum Real) cada uma, @rrÊspondenclo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil
Reais).

CLÁUSULA QUARTA. Retira-se da socieCade o sÓcio VANDELSON
GONÇALVES DA
nominal de RS 1,
(CÍnco Mil Reais)

CE§SÃO E TR.AN§FERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA, O SóC|O JAILTON TRINDADE DE JESUS TTANSÍCTC SUAS

quotas de capital social, que perfaz o valor de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
ciireta e inestritâmente o sÔcio CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, dando plena,

CLÁUSULA SEXTÂ,. O sócío RUBENS DOS SANTOS FRANÇA transfere suas
quotas de capital social, que pefaz o valor de R$ 5.0OO,00 (Cinco Mil Reais),
direta e irrestritamente o stlcio CLA,UDIVAN ALMEIDA DA SILVA, dando plena,
geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SET1MA. O sócio VANDELSON GONÇALVES DA SILVA
transfere suas quotas oe capital Social, que perfaz o valor de R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais), direta e ii'restritamente o sócio GLAUDIVAN ALMEIDA DA
SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitaçáo.

Após a cessão e transÍerência de quetas, e da retirada de sócio(a), Íica assim
distribuído o capita! social da sociedade no valor de R$ 20.OOO,OO (Vinte Mil
Reais) dividicio em 20.0O0 (Vinte Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum
Real) cada, subscnto e integralizado em moeda corrente do país'

CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, com 20.000 (Vínte Mil) quotas, peÍfazêndo
um totat de R$ 2O.O00,OO (Vinte Mil Reais). Totalizando o valor de R$
2A.000,00 (Virrte Mil Reais)
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ALTERAÇÃO DÉ TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM

írvrpne§A I NDIVI D UAL D E RESPON SABILIDADE L IM,TADA El RELI

TRANSFORMAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. Fica transÍormada esta Sociedade Limitada em Empresa

lndividualde Responsabilidade Lirnitada - ElREL|, sob o nome empresarial de:

pnóouçOes E ç6NSULTORIAS ARTISTISAS E SULTURAI§ DE

COMUNiCAÇÃO E PROPAGANDA EIRELI, com sub-rogaÉo de todos os

direitos e obrigaçÕes per!.inentes.

CLÁUSULA NONA. O capital social que é de R$ 20.000,00 (Vante Mil Reais),

passa a ser atterado pa!'a ü valor de R$ 100'000,00 (Gem Mil Reais), cujo

aumento é tctalmente integralizado,'neste ato, em moeda nacional, passando a

estabetecer o capital §ocial da .Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada - ElRELl, ora constituÍda. 
:, l

CLÁU§ULA DECIMA. Para tanto, passa a transcrever, na integra, o aÍo

mnstitutivo cla referida EtRELl, com o teor seguinte:

pRODUçÕES E çONSULTORTAS ARTISTIçAS E GULTURAIS DE

coMUNlcAÇÃo E PROPAG"ANDA EIRELI
..,.;

CL/\UDIVI\N ALMEIDA DÀ §ILVA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em

171}7t1g81, empresário, portador do documento de identidade (RG) n-o

50.461.085-5 emitido pela SSP-SP, CPF no 334'574.318-33, residente e
domicitiAdO NO LOTFáMENTO PARQUE DAS COLINAS, N.O 350, TERREO,

Bairro CENTRO, CEP 44.610-ÜOO, PINTADAS - BA, BRASIL, resolve por este

ato constituir, uma empresâ do tipo jurídico, Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada-ElREL|, a gual se regerá, doravante, pelo presente

Ato Constitutivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA, A presente glraÍá. sob o nome empresarial
pRODUçôES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E GULTURAIS DE

COMUN|CAçÃO E PROPAGANDA EIRELI com sede na PRAÇA DOIS DE

JULHO, N.O S/N,.TERREO, BAiTTO CENTRO, CEP 44.610-OOO, PINTADAS -
BA, BRASIL, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou

fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA. O otrjeto será Serviços de organização de feiras,

congres§os, exposiÇÕes e festas; atividades esportivas (treinadores esportivos
por conta propria, atividades de árbitros e juízes esportivos, atividades de

filrnagem de festas e eventos; enslno de esportes; agênÇias de
blícidade; consultoria ern publiçidade; atividades de produção de fotografias,

a em projetos culturais;
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ALTERAÇÃo oE TRANSFOptuaAÇÃO DE SO_C!Eq DE LIMiTADA EM

EMPRESA INDIVIDTJAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho; as§essoria em

ãipà.t"; assessoria e consultoria na produçâo de -programas de televisáo:
consultoria erri esportes; organizaÉo de concursos públicos; aluguel de palcos,

coberturas e êstruturas dã uso iemporário, exceto andaimes: atividades de

sonorizaçáo e de ilurnirração; produção e prornoção de eventos esportivos;

ensino de artes cênícas, exceto dança-

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de RS 1OO.000,0O (Cern Mil Reais)'

o qual esta totalmente integralizada neste ato, ern moeda corrente nacional do

País.

GLAUSULA QUARTA. A reSpOnSabilidade do empresário é restrita ao valor de

seu capital e respondê exçlusÍvamente pela integralizaçâo do capitalsocial.

CLAUSULA eUtNTÀ A empresa iniciou suas atividades em 12l}gt2}11 e seu

prazo de duraÇão é indeterrninado-

CLÁUSULA SEXTA. A empresa será administrada pela sua titular,

CLAUDiVAN AI-MEIDA DA SILVA, a quem caberá dentre outras atribuiçÕes' a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI' sendo a

responsabilidade do titular lirnitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SÉnMÂ, O término de cada exercício sociaÍ será êncerrado em

31 de dezembro do ano civil, com a apresentaçáo do balanço patrimonial e

resultado econômico do ano fiscal-

CLÁUSULA OITAVA. Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e

eÍeitos de direito, que o me§mo não participa de nenhuma outra empresa'

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁU§ULA NO NA. A titular deClara sob as penas da lei, que não está

impedido, Por lêi especial, e neÍn ccndenado ou que §e encontra §ob os efeitos

de condenaÇão, que o Proí ba de exercer a admini§tração desta ElRELl, bem

çgmo não esta impectido, ou em virtude de condenaÇão criminal, ou Por se

encontrar Sob oS efeitos dela, a pena gue vede, ainda quê temPorariamente, o

acesso a cargo§ públicos ou Grirne fal imentar, de Prevaricaçâo, Peita ou

Subornç, COnCUSSãO, peCUIatC, OU eontrA A econornia popular, contra o sisterna

iro nAcional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

de consurno, fÍá pública ou a propriedade" ( Art t .01 1, § 1 cc/2002),o

. ..aüi:i
'iüi;;l
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ALTERAÇÃO DE TRÂNSFORTúAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

O instrumeflto do Ato Constitutivo de ElRELl, sêrá assinado em 1 única via de
igual forma teor e @nsistência.

Pintadas, Bahia effi 1g de Ágoslo de 2019-

CLAUDIVAN AT.h'IEIDA DA SILVA

-JAIL TRINDADE DE JE§US

DO§ §ANTOS FRANÇA

a.

\./

VANDELSON GONÇALVE§
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Certifico o Registró sob o no 29600427204 em 26/08/2019
Protocolo 19593877í de 2210812019

Nome da ernpresa PRoDUCOES E CONSULTORIAS ARTTSTTCAS E CULTURATS DÊ COMUNICACAO E PROPAGANDA ElREL l N

Este documento po<Je ser rrerificado em http://regin.juceb.ba.gov.bíAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 4841 9844097085
Esta cópia foi autenticada digrtalrnente e assinada em 26/08/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26t0812019

Certifico o Registro sob o no 29600427204 em àOIOA/zO1g

Protocolo 195938771 de 2210812019

Nome da empresa pRoDUcoES E CONSULTORTAS ARTTSTTCAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E PROPAGANDA EIREt'! N
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Esta cópia foi autenticada digitalnrente e assinada em 26/08/2019

por Tiana Regila Ívl G cie Araújo - Secretária-Geral
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ATE.$'!'Aüo üE CAPACIDADE TEcNlcA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Empresa PRODUCOES E

coNSuLToRtASARTlSTlcASEcl.lL,rlJRAlsDEcoMUNlcAcAoE
pRopAGANDA LTDA, inscrita rro üNpJ no 14.290.032/0001'93 e situada na Praça

dois de julho, sin - Centro - Plntadas-BA' CEP: 44'610-000'

Registramos qLle a eniprg§ê i?(e.stou ,Qerlviços'especializados na contratação de

ser.riços de Arbiti.agem (Juiz ceni.rar, auxiriares e quarto árbitro), para realização do

campeonato tViunicipal de Flrrebol de Pintadas-BA nos allos de 2022' 2023 e 2024'

lnformamos airrda que a prestação dos serviços acima refericlos apresentou bom

desempenho operacional, tenclo a ernpresa'cumprido fielrnente com SuaS obrigações,

nada constandcl que a desabc;ne tócnica e comercialmente, até a presente data.

Pintadas-BA, 03 de fevereiro de 2A25'

Atenciosamente,

\i;rt'iijtllti()n GonÇaives da Silva

uecretário de EducaÇão
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I\TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Empresa PRODUCOES E

CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E PROPAGANDA

LTDA, inscrita no CNPJ no 14.290.032/q001-qQ e situada na Praça dois de julho, s/n -
Centro - Pintadas-BA, CEP:44-610-000' 'i ''i '

Registramos que a empresa prestou serviços.espec[alizados na contratação de serviços de

Arbitragem (Juiz Central, auxitiares e quartb árbitro), para realização de ventos esportivos

no município de Pintadas-BA.

lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

' Pintadas-BA, 03 de fevereiro de 2023'

Atenciosamente,
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ANO ZÜ25. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 nE JAÍ\tElí(O Dts 2A2.5. ANO XV. No 03415_

f"'RHFHITURA MUNICIPA[- DE C,fiFEl"Á, DO ALTO ALEGRE-BA

PilETEFURA MUf'llClPAL DE

TAPELA t}O ALTO ALEGRE - BAHIA

ffiffi
m,'ffimIt I &-*# ra!i,ryúffiws

DECRETO MUNICIPAL NÚ. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 20?,5.

DrspÕr soBRE A Hoiírnç*o E

ATRTBUTçOe S DA COMTSS*O E AGEHTE

DE coHTRArnçÃo coHFoRltitE A LEI Ho.

r4.{33/zt E nn ourRAS pRovtoÊHCIAS

O P REFEITO MUN ICIPAL DE GAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, nü LIEü rle suas atrihuiçoes que lhe rlrlnfere
ri Cnrr:-itituiçirr: Federal e a Lei ürgânica clo Municípi0 r-1 e Capela
rl r: A ltn AlÊ q rE/E n l-rifi ,

CONSIDERAHDO a puhlicaçao da Lei FerJeral no 1cl .15*i,'2ü21, r-rü

clia ü1 cle at:ril rle 2ü!1, que trata snhre normas de LicitaçÕes e

C u rrtratu s Ad rn i rr i :=;tt-,rtivn s ;

CONSIDERANDO LILIE 0 artigo 70 da Lei Fecl eral no 14 133/2021,
üirpüe r-lLre raherli a autnridacle rná,qima clo r:rgáo Fr0rnüver a

gEStau pür LrÍ:rm1:r:tÊncias E clesignar agEntes púhlicos para 0

desEm[-rerrl-rr: ri a:-i il-.t rrçoes EssEnEiais à EHer:uçáo da refericla Iei,

CONSIDERANDO Ll LlE, nüs termus cJo artigo 6o, inçiso V, da Lei

FeüEr:íl no. 14.1:J3/2021, aüente púhliro e 0 indivÍrlun Llue, ErTt

virtude cle eleiÇtn, n0rnEaçâ0, designaÇa0, contrataçá0 üu

qualrluer nt-ttra fr:rrna cle investidnra 0u v[nculo, eHerce rnãnclatn,

tãrgü, ErnprHUü üu funçau ern pessüa jur[di ca integrante rla

Aclm itr i-itrnç á n F u tl li r: a;

CONSIDERANDO que üünforrne artigo art. Bo cla Lei Fecleral no

14133/?ü21, ã lir:itaçarr sera [0nclnzicla pr-rr agÊnte de

contrataçan, pEssra clesignada pela autori rlade c0mpEterlte, entre
sEwirlurEE rfetivns üLr ernprEgados púhlicos rlns qLladros rJa

Aritnirr istreçàrr Fúhliua, para tnmar clecisües, aE0mpElnhar rl
trârnitn rla liritaç.ãü, r-lar irnpulsn a0 prücerlimerrtu licitatr:rio E

E)íÉct-itar LILJãi:;r-1irer ur-rtras atirii dades necessarias ão hum

anrlarnÉnts r:lu urrtllrnE ate ã hr:rnr:logaçáu;I'

:

Praça Jnacluitit lular;har:lu, 1Iü- üentrr:- t'onel'fa:t: f*75i :{EgLr?'72A2221 - CEP 44645-üllü
r-:u;-r*la du Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.tú7 1 l1/Dütt1-94

E -rnail: p rdeituradecry elarsyatr oo.coln

Este docunrento pode ser veriíicado no endereço eletrônico
https://inda p.org.br/

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - l-ipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Progranras de Computador - Processo nc: BR 51 2Ol7 000515-0 - lNpl

ür:icurirt:r'ito as$lnacio drgitalnrenle r,*i'rforme MP no ?.200-2 de 2,41tl812001, IGP
que institui a litírae:trutura der Chav*:; Pútllicas Brasileira - líjP-8rasil. 
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECL,,TIVO

a2D*" JANflRO DE 2025. ANO XV. No 03415

r}ftHFEITURA Í'âUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

PREFiE ITU RA IíIU III I T I PAL D E

TAPETA Dü ALTü ALHGRH - BAI{IAffiffi#r& I i!s**f;I!ã:r*rd ürffi

DECRETA

Att. 1o Fica trr:itituírfa, n0 âmhito cla Administraçáo Pública

lvlunir:ipal de Capela do Altu Alegre a Comissãn de Contrataçáo,

[úmpnst;r pel nr 5E[J uintes sErvidr:res, parã snh a presidÊncia drr

pri meirn, rEret:er, EFíaminar E julger dnuurnEntos relativss às

licitaçnrs E .1ür prürecJimentns auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, Drupante dn EargEr de Diretora do

Depilrtat'nÉntn rle Lir: itaçoes e Cr--'r[Í'l pras, Deureto r-t 
o t]1 1í2025,

vinculada à Serretaria lvlunicipal rle Finanças PRESIDENTE:

2. Samuel Feliciano de Souza, ürlupante dn carg0 üe Auxiliar de

Ser",tiçns Ger:tir, l',1 atrict-tla no. 2[ü 818, \,,inculado à Secretari a

l','lt-trr ir:ipal rl e Atlrnirri:itraçáu E Planej amerltn I',{Eh,{ERü,

3. Ecicleide Silva dos Santos, 0rupante do üargü Anxiliar r1e

Serviços GErai::, Ínatrícula 2üü.810, vincul ada á Secretaria
Munir:ipal de Arlrnirrirtraçàu E Planej amentn MEMBRD;

Art.2''' - De';ir3rra L1 ÍErvirlora Reila Souea Almeida, ücllpante clu

rar[l ü ür Dirrtrrrn rln üepirrtamentu Li ritaçües E ünrrr prã-n,

Der: t-etr:r no. Ll 11.,''Jl:l 25, r,rirlcular-1a à Ser_:retari a L,lttnicil:al rle

Finançrcs rürnr:r Agente de Contratação pãrã tomar rleuisoes,
ãrtr rnp;irrl-rar ü trarnite 11a liritaçau, dar impulso a0 pr0cedirnerltt:
licitetnrirr E E::,;Er:: Lrtar r:lL.t aisrlner nrrtres atividarJes nEteEsarias a0

[:r:rrr arr tl;smErrtr: rln r::ertarnE ate a homologaÇáu.

Att. 3o - {:15 rnEtrr t:rus da rrlmissáu rJe üüntrataçàr: tamhern

atunrãú rrltnrl Er-lLJ it:e de aprrirt rlo aüente rle rEntrataçá0.

§ 1o ü rrgÉnte de r::üntrataçâu sErã auxiliaclo pür Eqllipe cle apoio

e resFrlndera irtrJivirJualmente pel os atos quE praticar, salvrr
quanrlu induzidr: a Errü pela atuaçáo rla EqLtipe.

§ 2ú Ern iiritaçâ':r LILJE Er-1,/r-rlva hens DLt servi çrls ESFeuiais, rj escle

€

:,

:

.lr

Praça Juarlt.titrt h,larhadu, 1F[l -"t:]errtrn - Fnneifax: rIIS) 3Egfr2?2U?211 - rlEP 44845-0ú[l
tl:atrHla rJoliltn Alegre - Bahia -cNPJ 13.887.1 11/0001-ü4

E -rnail: p reíeituratlecEr ela@rah oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, 10 Andar- Centrr:, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 96S0-2222, E-mail:prefeituradecapela@yatrcio;c,oy * '' l

{}:trr{$".Êi{;;,.".::T;::,*.ir-P-,99.,:1,:9|07.câmpodeAplicaçâo:AD.o4ffiumPcertiíicado dê Resrstro de Prosramas de computador - Processo no: BR 51 2017 c0os15-o - INP' 
n."ri]:r,§rixiff*;:Í]3;lÍ[fft-riii§",xli 

:::#r;;#i#:K001, lcpra"r.§
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02DV. JANEIRO DE 2025. ANO XV. NO 03415

PHHFEITURA MUNICIPTtL DE tAPEt.A DO ALTO ALEGRE-BA

PH HTfr HU RA hIU f'I ITI PAL ü H

TAPHLA I}Ü ALTÜ ATEGHH " BAHIA

ffi
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E I"âEffis=d rEffi

tlLlE nhrEI\'fiul r-r:: r:rr rEqttisitr-rs estahelecidns nrl art. 70 cla Lei no.

14 111:li2'l , ü ãüentr: üe rúÍrtrataçáu porlEra sEr suhstitnÍdo por

cElrnissar: r-1e L:üiltrataç:àu fnrmada púr, n0 mínirnu, 3 (tres]
ITIEnt t-.rrüs, qLr Ê rEsprlnrleráo snlidariamente pEr todos os atos

praticeclo-:, pele Dümissas, rEssalvarlo ü memhro quE expressar
püsiç,âo inrliviclual clivErüertte fundamentada e registrada err ata

lavracl a n:t rEuni,âr: Em que huur.,er siclo tomada a decisân.

Art. 4o-- üuarrdn rlu prEIessü de [úntrataçán di reta (rlispensH,

inexiglihilirlade de licitaçau) o mESm0 será Eonduzido pelo Agente

de Cnntrataçan.

Art. 5o - An AgErrte cle Cr:ntrataçá0, CIu, conformÊ ú rasrr , à

Comisr'ân de tlr:r ntrataçán, inrurnhe a rnnduçâo da fese extema
dtr prr:r[855r] liritatr:riü, irr r:lttirtdo 0 rE[ehimerrto E r] julgarrt entu

rl as pru[]rritax, tt rtEgr:r-:iaçiiü de rnndiçoes mais vantaj rrsas rrlm ü

pri meirn cnlnt:ar-Jtr , ü EXarnE cle docLrmErrtos, cahendo-lhes ai nda:

| - conrluzir a ses sâs pública;

ll - receher, EXaminar É decidir as impugnaçües e os pedidos de

esclareciment0s âü Edital e ans ânexos, alÉm de p0dEr requisitar
suhsídius i0rmais a0E respnnsáveis pela elahoração desses

dücum entos;

lll - verificar a conformidade da proposta Em relaçáo a0s

requisitos estahelecidEs no edital;
lV - coordenar a sessáo púhlica e 0 envio de lances, quando for o

ca50;

V - vErificar E julgffr as ÊondiçÕes de hahititaçãü;

Vl - sanear errrls üu Íalhas que náo alterem a suhstância das
pr0p0stas, düs rlú[um13ntos rle hahititãçá0 e sua valiclade jurÍdica:
Vll - recehEr, E;raminar e cleridir 0s recursos e encaminhá-los à

aut0rirladE c0rnpetente quand0 mantiver sua decisâo:
Vlll - inrlicar ü uEnrlEr:lür dú certarne:
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lX - adjudicar 0 ühjEtrr, quando náo trouver recurso;

X - c0nduzir 0s trahalhos da equipe de apoi0; e
Xl- encam inhãr ú prúcess0 dÉvidam ente instruÍdo à autoridade

competente e prEpBr a sua homologaçá0.

1E A Csmissáo rle üontrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendú-lhE, nB quE r:rluhEr, ãs atrihuiçÔes listadas acima, sem

prejuízo de outra'i tlrrEf as inerentes a Essa m odalidade.

§ 2o üaberá a0 AgEnte de Contrataçâo ou à Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedinientos auxiliares a que se refere a
Lei no. 14.133, de 1o de ahril de 2021, a instruçáo dos prBCESSos

de contrataçâo direta n0s term0s dú art.72 da citada Lei.

Art.6ú - A Comissáo de Contrataçáo e 0 Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalh0s, quando necessário, pelo argáo
de asses s0rãm errtn juridicu e pelo órgáo de cnntrole internff, parã

desem pEnhrl clas f unçries essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçao aplicàvel.

Att. Ttr - Este l:l er: r*tr:r Entrara Em viürlr n,3 data de suã puhlicaçaü

GahineE r-lo Ptefeitn dr: MurricÍpio de Capela du Alú Alegre - BA, Êm D2 dE

Janeirü de 2ü25.

Luis Rom eu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

ffi

ffi
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,4 W YTU §A,DE PROCESS O ADMINI§TRATIVO

SETOR INTERESSaDO: F unck-, Municipal de Edurcação.

OBJETO: Contratação de serviços de Arbitragern (Juiz Centrtrl

real izaçáo do Cantpeonato Municipal de Futebol de Capela clo

CUSTO ESTIMADO: R$ 27,000,00 (Vinte e um mil reais).

, Auxiliares e quatro arbitro), para

Alto Alegre edição 2025.

REGIME f.,EGAL: Art .75. Ittciso II cla Lei no 14.13312021

,lUfUlÇÃO: Aos clezessete clias do mês de Março de 2025, eu Reila Souza Almeida, Agente

de Contratação, autuei sob o no 04212025, este processo contendo o ofício do F-undo Municipal

de Educação solicitanclo, a Contratação tle serviços de Arbitragem (Juiz Central, Auxiliares
e quatro arbitro), para realização tlo Campeonato Municipal de Futebol de Capela do Alto
Alegre edição 2025, devidamente acompanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito,

autorizando a abeÍura do Processo Adrninistrativo, assino:

TJT,A ALMEIDA
contratação
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Ao
Departalnento de contabilidacle e,A.dministração Financeira.

Processo Administrativo no 04212025.

Objeto: Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz Central, Auxiliares e quatro arbitro),
para realização do Campeonato Municipal de Futebol de Capela do Alto Alegre edição 2025.

Prezado Sr

contábii a demonstração da compati
o c()lllprotrlisso a ser assumido

bilidade da previsão dos recursos
com ô objeto deste processo

Solicitamos ao setor
orçamentários conl
administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, I 7 de Mar'ço de 2025

CRIS'['[NA S{LVA
Sec. de Educaçãcr



pHHFHlrtJ. fEA ffiUf*ltlPAL ilH
TAPHLÀ ffiü AITO ALEGHH [: BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l7 de Março de2025-

Exmo. Sro.
Secretario Município tle Educação

Assr"rnto: Indicação cle existência cle clotação orçametltária

Senhor Gestor, 
I

Em atenção ao ofício expedicto por Vossa Senhoria;'informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assellurar o pagamento dâs obrigações decorrentes da Contratação

tle serviços tle Arbitragem (Juiz Cerrtral, Auxiliares e quatro arbitro), para realização do

Campeonato Mupicipal de F-utebol tle Capela do AIto Alegre edição 2025, cu.io pagamento

poderá ser efetuaclo através da Seguinte Dol.ação Or'çarnentária:

Atenciosatn ente,

ED]'{ LIMA
io de Finanças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa'tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o ulesmo encontra-se em cotrformidade corn o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto BA, I 7 de Março de 2025.

cL[tror{ DOS S. LIMA
le I nterno

ORGÃO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultut'a,
Esport e e Lazer

20 I 7 - Re alizaçáo de Eventos
Esportivos

33903900 - Outros
Serviços de Tel'ceiros -

Pessoa Jurídica
r.500.0000

\-/

\-/
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À
Fundo i\4unicipal c1e Eclucação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo tro 04? 12025

Dispensa de Licitação ÍIo 02612025

1.. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadranlcrlto cio valor médio no limite legal Íixado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133121, justiÍica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em razáo

do valor, uma vez que se trata de exceção a regralde realizaçáo de processo licitatório.

2.DaRazão rla Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível corn os valores praticadoq pelo mercado, observadas a potencial

economia cle escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. [,ogo, l1o processo

de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado Í'oi definido
por meio de pescluisa direta com no mínimo 3 (três) fontecedores, mediante solicitação

tbrmal de cotação.
Diante disso, em razão c{a nccessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escoiha cla proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste prcloesso todos os documentos

necessários conÍbrme a Lei l4.I33,pararealizar Dispensá de Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade cleste processo.

It ALN{EIDA
Agente de contratação

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de Março de 2025.
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À
Procuradoria Juriclica do lVltrnicipio

Processo Adrninistrativo nn 04? 12025

Relbrente: Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz Central, Auxiliares e quatro
arbitro), para realização tlo Carnpeonato Municipal de Futebol cle Capela do Alto Alegre

edição 2025.

Em conformidade Çom a Lei i4.13312021,mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que seja previarnente ex,aminada a solicitaçáo para contratação através de

dispensa ãe Licitaçâo e que seja elaboiado um pareôerjurídico para que transcorra deutro

dos tramites legais e lisura administiativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação,em função do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso ll, cla Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

(1) Solicitaçâo de despesa, juntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração da compatibiliclade da previsão de rçcursos orçamentários com

compromisso a ser assutnido;
(3) Comprovação qlle o proponente que olêrtou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualiÍicação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do I'omeoedor (menos preço global oÍ'ertado)

(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoriclade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos atttos, é

possível selecionar qLre a ernpresa PRODUÇOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E

CULTURAIS DB COMUNTCAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, apresentou proposta de

preços compatível cont o nrerctrtlo, diar-rte da necessidade que o caso requer, e.riginclo da

Administração Municipal proviclências para debelar, para que seja promovida a contratação,

através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorár,el pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para qLle a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, I 7 de lVlarço de 2A25.

ALMETDA
de contratação

nE
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pcla Lei Federal

n.o 14.1 33121 e alterações posteriores, qLle entre si celebrarl
A FUNDO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica cle clireito público
interno, CNPJ sob o nn 30.350.1491000 l-6 l, conl sede à Rua

l9 de Março SN, anclaf 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegrê, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria N4unicipal, doravante

denominado CON'IRA'IANTE, en do otttro, o Sr.

inscrito no CPF nu XXXXXXXX,
Resi dente XXXX, XXXXXX, CEP

se a partir de agora

firmar o presettte Termo de

de Licitação Ilo
XXX/XXXX, regido no qLle couber pela [-ei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

cr,Áusur,A PRIMEIRA - Do oBJETo

constitui o otrjeto do presente corttrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de no

XXkZOXX, que independente de transcriçãd integram o presente cotttrato, e Anexo Único deste

instrumento cotrtratua I.

cLÁusuLA sEGUI\DA - REGTME DE llxECUÇÃo

O presente contrato terá regirne de execução do tipo paicelado, conforme necessiclade do uso do

servrço

cr,Áusur,A TERCnIRA - Do INSTRUMENTO vINCULATÓmo

O presente corrtrato está vinculaclo ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Disperrsa de

Licitação no XXX/2OXX, e proposta comercial 'apresentada pela CONTIIATADA, que

independente de trauscrição integratn este instrumento contratual.

clÁusur,A eUARTA - vALoR E coNDlÇors un PAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais corrdições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA o valor globalé de

R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item

constante no anexo úrnico deste iltstrttmento.

PardgraJb Primeiro: A CONTRAT'ADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, clevendo a lresrlla ser devolvida à CON'|RATADA, em caso de ero.
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente colr a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certiclão Coniunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo cle validade (l-ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t I e I 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa cle Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QLINTA - D() REA.IUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base

do termo de Reajustc. observado c, trauscurso de I (um) alto sntre a data cle assitlatut'a do contrato e

do pedido pleiteado. : :

PartigraJb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percetrtual cle reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

ctrÁUsuLA SEXT'À * RETtrNÇÃo rRruurÁR16. ' 1, . ,

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos obieto deste contrato, o
CONTRATANTE cleverá realiz.ar a Retenção do Imposto de Rencla confornre percetrtttais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de I I de Março de 201I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cotnplernerttar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sotrre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer

retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CION'IRATADA seja isenta da Retenção de Imposto cle Renda, deverá

encaminhar em cou.iunto conl il Nota Fiscal emiticla as declarações constatttes nos allexos I, [l ou III
do Decreto Municipal n" 08412023, qu cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

courprovação da I scnção pretendicla.'

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SBRVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas tto Processo

Adm. no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 -Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável designaclo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui i'egistraclo só se dará após adotados, pelo

Mnnicípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso I[, da Lei n.o 14.1 33121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivamente

prestados, o Fornecedclr será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo.justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA * DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


